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cÂ\I-rrRA \{UNtCtpAL DE, CA\tpINA GR;\}iDE
Casa de Félit Araítjo

SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

ÀUTÓGRAtr'O NO 147DA2I

PROJETO DE LEI N' 16612021

EMENTA: ÀUTORIZA A PODER EXECUTM A
INSTITUIR A CRIAÇÃO DE APLICATIVO PARA O

ACOMPANHAMENTO DE PRÉ.NATAL NO

Ânmrro Do MUNICÍpIo DE cAMprNA GRANTIE,

E DÁ OUTRAS PRovIDÊNCIAS.

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a criação do Aplicativo "Mãe Coru.ia"

para dispositivo móvel de integração digital de acompanhamento do pré-natal de gestantes

usuárias do Sistema Unico de Saúrde (SUS).

Parágrafo único. O aplicativo deverá conter informações claras e obietivas que possibilitem

a eficiente integração entre o acompanhamento do pré-natal às gestantes beneficiárias deste

serviço.

Art. 2' As gestantes usuárias do Sistema Unico de Saúde poderâo por meio do aplicativo

objeto desta Lei:

I * acompaúar as fases de desenvolvimento do Í-eto;

II - realizar agendamento do pré-natal:

III - sanar dúvidas ref'erentes ao processo de gestação;

IV - receber notif,cações a respeito do acomparúamento do pré-natal;

V - receber notificações do momento para dar andamento do trabalho de parto.



I

§ti

É;w
:i* lldfi

EST^IIO DÀ Pi\R.{iB,l
cÂMARA rvrtí\rcrpAL DE cAl.rprNA GR{NDE

Cua de Fél* truújo
SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

Art. 3" Fica autorizado convênio com elnpresas privadas e universidades estaduais para a

criação e manutenção do aplicativo.

Art. 4o As despesas com a criação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias e suplementadas se necessário.

Art. 5o Esta Lei entra em vi-qoÍ na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, "Casa de Félix
AraÍrjo". em 05 de agosto de 2021.

O PRESENTE AUTOGRAFO é cópia frel do que foi aprovado

no Plenário em Sessão do dia 05 de agosto de 2OZl.

Secretaria de Apoio Parlamentar da

- S.A.P.
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